
Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

CONTRATO N- 274 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI E 4R 

SISTEMAS & ASSESSORIA LTDA, PARA IMPLANTAGAO, MANUTENGAO E 

SUPORTE TECNICO DE SISTEMAS DE INFORMATICA, COM FUNDAMENTO NO 

ARTIGO 1° DA LEI FEDERAL N° 10.520/02 - PROCESSO N° 74.143. 

|- INTROITO 

O presente contrato rege-se fundamentalmente pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alteragbes, que instituem normas de licitações e contratos da Administragéo Publica e da 
outras providéncias, estando vinculado ao Processo n° 74.143 de acordo com a 
deliberagdo do Exmo. Sr. Presidente da Camara Municipal de Jundiai exarada naqueles 
autos e que autoriza sua lavratura. 

Il - DAS PARTES 

São partes no presente instrumento de contrato, autorizado nos termos do artigo 1° da Lei 
Federal nº 10.520/02, conforme consta do Processo n® 74.143, com deliberação proferida 
no mesmo processado: 

1) De um lado, na condição e doravante simplesmente denominada CONTRATANTE, a 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, com sede nesta cidade, Estado de São Paulo, na 
Rua Barão de Jundiai nº 128, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 51.864.114/0001-10, neste 
ato representada por seu presidente, Vereador Eng. MARCELO GASTALDO; 

2) De outro lado, na condição e doravante simplesmente denominada CONTRATADA, a 

empresa 4R SISTEMAS & ASSESSORIA LTDA., com sede na cidade de Porto Feliz, 
Estado de S&o Paulo, na Praga João Francisco Menezes, nº 154, Jardim Brasil , inscrita no 
CNPJ sob o n° 05.081.873/0001-90, neste ato representada por seu socio administrador, o 
Sr. MIGUEL ARCANJO FRANGA, CPF n° NS, RG n° GEN SSPSP. 

1l - DO OBJETO E SUAS CARACTERISTICAS 

CLAUSULA PRIMEIRA - Constitui-se objeto deste contrato a cessão de direito de uso 
(locação) de software com Sistemas de Gestão Publica para a CONTRATANTE, incluindo 
os servigos adicionais de instalagdo / implantagao; conversdo de dados; parametrizagdo 

(customização); atualização dos sistemas; manutenção corretiva e legal dos programas e 
bancos de dados; atendimento técnico a distancia e suporte a qualquer tipo de legislação 
vigente para os sistemas especificados abaixo, conforme termo de referéncia que 
apresenta as especificagdes e o descritivo dos servigos, contidos no Anexo 01 do edital de 
pregão n° 01/2016, processo n° 74.143, abrangendo os seguintes sistemas: 
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1- SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÕES; 
2- SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA E TESOURARIA; 
3 - SISTEMA DE ALMOXARIFADO; 
4 - SISTEMA DE PATRIMONIO; 
5 - SISTEMA DE ADMINISTRAGAO DE PESSOAL E FOLHA DE PAGAMENTO; 
6 - SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS; 
7 - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO; 
8 - PORTAL DA TRANSPARENCIA. 

CLAUSULA SEGUNDA - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes podera 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta prépria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensagdo, vantagens financeiras 
ou não financeiras ou beneficios de qualquer espécie que constituam pratica ilegal ou de 
corrupgao, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 
forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma. 

IV - DAS DEFINIGOES 

CLAUSULA TERCEIRA - Constituem-se as seguintes definições: 

1. Sistemas Aplicativos: conjunto de módulos executaveis de programas e instrugdes que 
constituem o sistema de processamento de dados contratado. 

2. Instalagdo: disponibilizar os Sistemas Aplicativos nos equipamentos da Camara 
Municipal de Jundiai. 

3. Implantag&o e cessao de direito de uso por 12 meses: engloba a instalagéo e inicio da 
operação dos Sistemas Aplicativos, abrangendo todas as tarefas necessérias para sua 

consecugdo, como o levantamento de informagdes disponiveis da legislagdo existente, 
parametrizagdo dos Sistemas Aplicativos de acordo com as mesmas, treinamento 
operacional no uso dos Sistemas Aplicativos e inicio do funcionamento efetivo. 

4. Estruturagdo e migração de todos os dados: significa migrar todos os dados do atual 
sistema da contratante para o banco de dados do sistema contratado, garantindo 

integridade dos mesmos. 

5. Suporte e Manutengao: dar suporte, através dos técnicos aos usuarios dos Sistemas 
Aplicativos. Implementagdo de novas funções ou adequagdes das existentes para 
atendimento especifico e exclusivo a modificagéo de legislagdo municipal, estadual ou 
federal. Disponibilizagdo de novas versdes dos Sistemas Aplicativos contratados, nas quais 
foram agregadas melhorias ou implementadas novas funções decorrentes de atendimento 

de atributos desejaveis, antes não contemplados. 

6. Capacitagdo: prevé a capacitagdo de usuarios e técnicos na operagdo e uso dos 
Sistemas Aplicativos, contemplando todos os recursos propostos. 

7. Documentação: conjunto dos manuais dos Sistemas Aplicativos, sendo que grande parte 
da documentagdo é em meio magnético, oferecida em tempo real, isto &, “on-ine” 
consultada por meio da opção “ajuda”. 
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8. Cessão de direito de uso: Direito outorgado pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 

somente para SUA PRÓPRIA UTILIZAÇÃO, de Sistemas Aplicativos em equipamentos 
próprios ou eventualmente de terceiros (em caso de locação), sendo a CONTRATADA 
titular dos direitos autorais e proprietária PARA USO dos Sistemas Aplicativos. 

V - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), mediante a apresentação de fatura, referente à 

cessão do direito de uso dos Sistemas de Gestão Pública acima descritos, bem como as 
demais especificações contidas na cláusula primeira, nas seguintes condições: 

1. No valor global estão inclusos todos os serviços relativos ao objeto, destacadamente 
aqueles que se referem ao suporte técnico e manutenção aos Sistemas Aplicativos, os 
quais serão prestados durante a vigência contratual. 

2. O valor global acima citado será dividido em 12 (doze) parcelas iguais a R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), pagas mensalmente, sendo que a primeira parcela estará condicionada 
à emissão do termo de aceite definitivo do objeto, emitido pelo setor de informática da 
CONTRATANTE. 

3. Prazos para a emissão dos Termos de Aceite e Pagamentos: 

3.1. O pagamento mensal da Solução obedecerá aos prazos constantes do item 11.4 do 
Edital, conforme Proposta Comercial, sendo que após a conclusão de cada uma das 
etapas e comprovadas suas execuções, serão feitas as conferências técnicas e o 
pagamento será liberado pela CONTRATANTE imediatamente após a emissão do Termo 
de Aceite Definitivo. 

3.2. Caso haja necessidade de deslocamentos, correrão por conta da CONTRATADA 

todas as despesas de locomoção, transporte e estada dos profissionais da mesma quando 
em serviço. 

3.3. Nenhuma fatura será paga sem que o termo de aceite do objeto seja emitido pela 
Assessoria de Informática da CONTRATANTE, que atestará a realização efetiva e 
completa a que ele se referir. 

4. O desenvolvimento de novas rotinas para evolução dos Sistemas Aplicativos poderão 
ser requisitados formalmente pela CONTRATANTE por meio de uma Solicitação de 
Serviço. Essas adequações em virtude de mudanças de rotinas ou alterações nas 

regulamentações correlatas ocorrerão sem custo adicional à CONTRATANTE. 

5. As partes poderão, havendo interesse, ao término do prazo de vigência, renová-lo dentro 
dos limites da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, podendo ocorrer revisão do valor 

pago em conformidade com o indice oficial IPC-FIPE, servindo o mesmo indice para outras 
corregdes ou pagamentos em atraso, na hipótese de inadimpléncia da CONTRATANTE. 

6. Nos pregos mencionados estão inclusas todas as despesas como taxas, impostos, fretes 
deslocamentos de pessoal e manuais. 

7. O pagamento sera atendido com recursos provenientes da verba dotada no orgaments 
municipal sob nº 01.01.01.031.0001.2001.33.90.39 - Outros Servigos de Terceiros - PJ. 
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8. Constatando-se alguma incorreção nas notas fiscais e/ou faturas ou qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo será contado a partir da 
respectiva regularização. 

9. Os valores dos tributos incidentes sobre os Sistemas Aplicativos ora contratados 
poderão ser destacados na respectiva nota fiscal e/ou fatura, sempre que a legislação 
tributária o permitir, sendo certo que, no preço ajustado, já estarão inclusos os valores dos 
referidos tributos. 

VI - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA QUINTA - A CONTRATADA obriga-se a: 

1. cumprir os prazos da implantação para o fornecimento, instalação e ativação dos 
Sistemas Aplicativos, conforme as etapas previstas no item 11.4 do edital, cujo prazo total 
é de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a partir da data de sua assinatura; 

2. acompanhar os testes de pleno funcionamento com os técnicos da CONTRATANTE; 

3. executar as atividades de treinamento no conjunto de sistemas, objeto do presente 
contrato; 

4. solicitar da CONTRATANTE, por escrito, a prorrogagéo do prazo determinado para cada 
etapa prevista, caso ocorram atrasos causados por motivos atribuiveis 8 CONTRATANTE; 

5. fornecer os manuais técnicos contendo as rotinas e todas as informagées dos Sistemas 
Aplicativos, imediatamente após a conclusão da sua instalagéo; 

6. fornecer copia “back-up” dos Sistemas Aplicativos, após sua instalagéo; 

7. garantir que os Sistemas Aplicativos desempenhem todas as fungdes e especificagdes 
previstas na proposta técnica identificada na Clausula Primeira deste Contrato; 

8. garantir a regularidade operacional e integridade dos Sistemas Aplicativos; 

9. informar a CONTRATANTE sobre todas as atualizagbes realizadas nos Sistemas 
Aplicativos, oferecendo a possibilidade de atualizagdo de versdo, prevista no suporte e 
manutenção, desde que seja de interesse da CONTRATANTE; 

10. Treinar servidores da CONTRATANTE, em local a ser definido pela mesma. 

11. Acatar as normas de acesso de pessoas as instalagdes da CONTRATANTE; 

12. Fornecer e manter atualizado o manual do usuario sempre que nova versão de cada 

Sistema Aplicativo o exigir, sem ônus para a CONTRATANTE, podendo, caso tais 
atualizagbes ndo sejam muito extensas, enviar através de meio magnético apenas as 
folhas que as contiverem, para encarte no manual; 

13. Substituir, em meio fisico, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE, a cópia do 
manual do usudrio que porventura for danificada acidentalmente mediante comprovagéo de 
técnico da CONTRATADA; 

[,' NE —Ã/x . 60



Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

(Contrato nº 174 — processo nº 74.143 — fls. 05) 

14. Para o suporte e manutenção: prestar serviços de atendimento por meio de contato 
telefônico ou outros meios de comunicação remota; por equipe habilitada a esclarecer 
dúvidas básicas ou para resolver problemas cuja solução necessite de análise mais 
aprofundada aos Sistemas Aplicativos; 

15. A CONTRATADA deverá entregar os componentes da solução durante o horário 
comercial vigente no município; 

16. A CONTRATADA compromete-se a não impedir ou criar empecilhos à conexão de seu 
sistema ao(s) Sistema(s) Aplicativo(s) de outros fornecedores, desde que tal iniciativa não 

implique em danos físicos a eles. A efetivação de tal medida não desobrigará a 
CONTRATADA do suporte e manutenção e os demais compromissos previstos em sua 
proposta. 

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATANTE obriga-se a: 

1. respeitar as condições estabelecidas pela CONTRATADA, para cessão de direito de uso 
dos Sistemas Aplicativos e suas respectivas caracteristicas de funcionamento; 

2. não ceder, em nenhuma hipétese, os direitos, usos e obrigagées sem o conhecimento e 
autorizagdo prévia da CONTRATADA; 

3. não utilizar o produto em evidéncia, em quaisquer eventos, promogdes ou publicagdes, 
sem autorizagdo prévia e por escrito da CONTRATADA; 

4. criar um ambiente operacional adequado e de acordo com a especificagdo da 
CONTRATADA, sem nenhuma interferéncia e/ou responsabilidade da mesma; 

5. testar, após a instalagdo dos Sistemas Aplicativos, o seu funcionamento, na presenga e 
com a assisténcia técnica da CONTRATADA para dar a mesma a aceitagdo expressa; 

6. estabelecer orientagbes e determinagbes adequadas junto a seus empregados ou 
pessoas as quais venha a ser facilitado o acesso, no sentido de que os materiais e dados 
dos Sistemas Aplicativos sejam corretamente manuseados, de modo a não violar qualquer 
dos compromissos aqui estabelecidos relativos ao uso, proteção e seguranga dos Sistemas 
Aplicativos. No caso de alguma violagdo se consumar contra a sua vontade e sem seu 
conhecimento prévio, a CONTRATANTE dara conhecimento dos fatos à CONTRATADA, 
além de empreender as agdes necessarias no sentido de sustar ou anular a situação de 

violagéo; 

7. proteger todos os programas com os respectivos dados, contidos nas maquinas ou 
ambientes designados e informar a CONTRATADA sobre as mudangas que ocorrerem, 
relacionadas as versdes originais dos Sistemas Aplicativos, na CONTRATANTE; 

8. formar equipes para trabalharem com os consultores da CONTRATADA no processo de 
implantag&o, preferencialmente em tempo integral; 

9. permitir a qualquer tempo o acesso restrito da CONTRATADA ao ambiente definido para 
instalação dos Sistemas Aplicativos. 
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VIl - DO ACEITE 

CLÁUSULA SÉTIMA - Os Sistemas Aplicativos serão aceitos: 

1. Após a comprovação da execução de cada etapa do objeto da licitação, conforme 
prazos previstos no item 11.4 do edital, haverá conferência através da Assessoria de 
Informática da CONTRATANTE; 

2. A implantação de cada Sistema Aplicativo contendo os itens obrigatórios, bem como a 
estruturagdo das bases de dados e capacitagdo de usudrios, deverdo cumprir com o 
previsto a fim de ndo gerar conflitos e atrasos que impliquem no descumprimento do prazo 
maximo de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos. 

3. Após a conclusdo de todas as etapas e respectivos prazos, havera a emissão do Termo 
de Aceite Definitivo Global. 

Vil - DO TREINAMENTO 

CLAUSULA OITAVA - O treinamento para os usuários e técnicos da CONTRATANTE 
consistira de: 

1. capacitar usuarios da CONTRATANTE a operar os Sistemas Aplicativos plenamente, 
utilizando todos os recursos propostos; 

2. capacitar o técnico responsavel da CONTRATANTE na manutengdo operacional dos 
Sistemas Aplicativos; 

3. o treinamento sera realizado em local definido pela CONTRATANTE, em horarios a 
serem definidos pela mesma; 

4. a CONTRATADA devera instalar os Sistemas Aplicativos, para treinamento bem como 
prover o material didatico e os manuais necessarios, idénticos aqueles usados nos 
Sistemas Aplicativos; 

5. a CONTRATANTE devera atestar o treinamento, depois de concluido. 

IX - DO SUPORTE E MANUTENGAO 

CLAUSULA NONA - Os atendimentos referentes & Suporte e manutengdo serdo 
realizados pela CONTRATADA: 

1. por meio de contato telef6nico, internet ou outros meios de comunicagdo remota. 

2. Detectados erros nos Sistemas Aplicativos fornecidos, a CONTRATADA tera 24 (vinte e 

quatro) horas para diagnosticar a ocorréncia e iniciar as agdes para solucionar o problema. 

3. Qualquer atendimento relativo ao suporte técnico e manutengao devera ser prestado 
integralmente pela CONTRATADA, ficando vedada a prestagédo desse servigo por meio de 
terceiros, subcontratados, ou demais entidades que possuam qualquer vinculo técnico ou 
de direitos comerciais sobre os sistemas contratados. 
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4. As modificações decorrentes de imposição legal a serem inseridas nos Sistemas 
Aplicativos serão integralmente concluídas pela CONTRATADA sem ônus para a 
contratante, de modo que sua implementação ocorra a tempo de ser atendida a 
determinação contida na lei, decreto ou regulamento pertinente. 

X - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

CLAUSULA DECIMA - As responsabilidades da CONTRATADA, por forga do presente 
Contrato, sera restrita ao cumprimento de suas Clausulas e condições, inclusive a: 

1. A CONTRATADA garante a CONTRATANTE que os Sistemas Aplicativos, as 
informagbes e os servicos por ela fornecidos em consequéncia deste Contrato, não 
infringem quaisquer direitos autorais. 

2. Todo e qualquer manual técnico podera ser reproduzido pela CONTRATANTE, desde 
que seja exclusivamente para seu uso. 

XI - DA GARANTIA 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA garante o suporte e a manutengio 
aos Sistemas Aplicativos ora contratados por técnicos devidamente habilitados e 
credenciados, em horario comercial em dias Uteis, durante a vigéncia contratual. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - A CONTRATADA garante a CONTRATANTE o 
funcionamento e o desempenho normais dos Sistemas Aplicativos ora fornecidos, 
conforme especificagdes técnicas constantes dos respectivos manuais. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O disposto na clausula décima segunda acima não se 
aplica, caso o mau funcionamento e desempenho resultarem da utilização indevida dos 

Sistemas Aplicativos pela CONTRATANTE, ou de forga maior ou caso fortuito. 

Xil - DA PROPRIEDADE 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - O direito de propriedade dos Sistemas Aplicativos, objeto 
deste Contrato é exclusivo da CONTRATADA e não se transfere a CONTRATANTE, 
devendo esta manté-la completamente livre de quaisquer reivindicagbes sua ou de 

terceiros. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Nos Sistemas Aplicativos ora contratados qualquer 

modificagdo, adaptagéo e adição realizados pela CONTRATADA ou pela CONTRATANTE 
passardo a ser consideradas, para todos os fins e efeitos, de propriedade da 
CONTRATADA, exceção feita as rotinas especiais desenvolvidas pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - A CONTRATADA arcara com todas as perdas e danos, 
incluindo despesas judiciais bem como honorarios advocaticios resultantes de ações 
judiciais a que a CONTRATANTE for compelida responder caso os Sistemas Aplicativos 
cedidos em decorréncia deste Contrato violarem direitos de terceiros.
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XIll - PRAZO DE VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O prazo de vigência para o contrato será de 12 (doze) 
meses a contar da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos até 
o limite legal de 48 (quarenta e oito) meses, mediante a assinatura de Termos Aditivos que 
indiquem a competente cobertura orgamentaria. 

XIV - DO USO DOS SISTEMAS APLICATIVOS 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - A CONTRATANTE usara os Sistemas Aplicativos sem 
restrições de espécie alguma, salvo aquelas definidas pela CONTRATADA no tocante a 
sua propriedade, transferéncia e cessão do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA NONA - A CONTRATANTE compromete-se a não usar os Sistemas 
Aplicativos em parte ou na sua totalidade em outros equipamentos sendo naqueles 
autorizados pela CONTRATADA. Caso a CONTRATANTE decida trocar seus 
equipamentos por outros compativeis com os Sistemas Aplicativos ora cedidos, a 
CONTRATADA, após comunicagdo prévia da CONTRATANTE, concordara em transferir 
os Sistemas Aplicativos para as novas maquinas. A critério da CONTRATANTE, tal 

transferéncia podera ser feita pela equipe técnica da CONTRATADA sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA VIGESIMA - A CONTRATANTE compromete-se a não copiar, duplicar ou 
permitir que qualquer pessoa, empresa ou instituigdo, mesmo sendo sua subsidiaria, copie 
ou duplique os Sistemas Aplicativos objeto deste Contrato. 

XV - DAS COMUNICAGOES E REGISTROS DE OCORRENCIAS 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - Todas as comunicagbes relativas ao presente 

Contrato serão consideradas como regularmente feitas desde que entregues ou enviadas 
por oficio protocolado, telegrama, fac-simile, telex ou e-mail devidamente confirmados. 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - Qualquer mudanga de endereço, de qualquer das 
partes, devera ser imediatamente comunicada a outra parte. 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - As reunides realizadas entre representantes 
credenciados das partes, bem como as ocorréncias que possam ter implicagdes no 
Contrato serdo registradas por escrito em forma de ata, assinada pelos referidos 
representantes e fardo parte integrante do presente Contrato. 

XVI - DA ALTERAGAO CONTRATUAL 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - O contrato somente podera ser alterado por escrito, via 
aditamento, que se submetera ao artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e 
aos demais aplicaveis a espécie. 
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XVII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Este contrato será rescindido peta CONTRATANTE, no 
todo ou em parte, de pleno direito, em qualquer tempo, isenta de qualquer ônus ou 
responsabilidade, independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, se a 

CONTRATADA: 

a) não der cumprimento ou cumprir irregularmente suas cláusulas; 
b) ocasionar lentidão no cumprimento de suas obrigações, levando a Câmara a comprovar 
a impossibilidade de conclusão dos serviços; 
c) paralisar os serviços sem justa causa e prévia comunicação; 
d) atrasar o inicio da execução dos servigos, sem justificativa; 
€) subcontratar total ou parcialmente o seu objeto, transferir no todo ou em parte este 
contrato, sem prévia autorizagdo da Camara; 
f) desatender as determinagbes regulares do órgão encarregado de fiscalizar a execugéo 
dos servigos; 
g) cometer reiteradas faltas na sua execugéo; 
h) falir, entrar em concordata, tiver sua firma dissolvida ou deixar de existir; 
i) proceder a alteração social ou modificar a finalidade ou a estrutura da empresa, de modo 

a prejudicar sua execugao; 
j) inobservar a boa técnica na execugao dos servigos. 

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA - Se a CONTRATADA der causa a rescis3o, na hiptese 

de inexecugao total, sem justo motivo do ora contratado, obrigar-se-a a pagar uma multa 
de 20% (vinte por cento) do valor global deste contrato, conforme previsão contida entre as 
hipéteses do item 12.1 do Edital e da clausula vigésima nona deste contrato, obedecidos 

no mais os ditames dos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteragdes. 

CLAUSULA VIGESIMA SETIMA - Adotam CONTRATANTE e CONTRATADA, como 
motivos de rescisão da avenga ora estatuida, o que expressamente determinam os artigos 
77 a 81 da mencionada Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteragbes, além das condições 
expressamente estipuladas no presente instrumento. 

CLAUSULA VIGESIMA OITAVA - Se a culpa da rescisao for imputada exclusivamente à 
CONTRATADA, ficara esta, em carater de pena, impedida de participar de licitagbes 

futuras, ficando ainda obrigada ao ressarcimento dos prejuizos a que der causa, nos 
termos do artigo 389 e seguintes do Cddigo Civil Brasileiro. 

XVill - DAS PENALIDADES 

CLAUSULA VIGESIMA NONA - A CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente 
estara sujeita à aplicação das sangdes previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei Federal n® 
8.666/93 combinada com o art. 7° da Lei 10.520/2002, a saber: 

a) adverténcia, nas hipoteses de execugdo irregular de que não resulte prejuizo para o 
fornecimento ou execução contratual; 
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b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado na providência necessária e 1% por dia após o 30º dia de atraso 
acumulada com as multas cominatórias abaixo: 

b.1) multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por faltas médias, assim 
entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse 
percentual será de 10% (dez por cento); 

b.2) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução 
total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante; 

c) suspensão temporaria do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar 

com a entidade licitante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, entre outras, nas 
hipóteses: 

c.1) ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 
c.2) não mantiver a proposta; 
c.3) falhar gravemente na execução do contrato; 

c4) na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de 
providências para reparação de erros; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por no 

mínimo 2 (dois) anos e, no máximo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, entre outros 
comportamentos e em especial quando: 

d.1) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

d.2) comportar-se de modo inidôneo; 
d.3) cometer fraude fiscal; 
d.4) fraudar na execução do contrato. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Independentemente das sanções retro, a CONTRATADA ficará 
sujeita, ainda, à composição de perdas e danos causados a CONTRATANTE e 
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a correspondente diferença de 
preços verificada em nova contratação feita no mercado, na hipótese de as demais 

classificadas não aceitarem a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela 
inadimplente. 

XIX - DA FISCALIZAÇÃO 

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA — A fiscalização dos serviços de manutenção técnica, 
objeto deste contrato, será de responsabilidade da Diretoria de Administração, podendo 

embargar os serviços em desacordo com as especificações contratuais. 

Parágrafo único — Nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8666/93, fica designada a 
servidora Ana Paula Crepaldi Bueno, exercente do cargo de Assessor de Informática, 
como encarregada da gestão do presente contrato, que será substituída pelo servidor 
Evaldo Hilário Corrêa, exercente do cargo de Assessor de Informática, em caso de 
impedimento da primeira. 
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XX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Ao outorgar a licença de utilização dos Sistemas 
Aplicativos a CONTRATADA expressa que a proteção dos mesmos está garantida por lei e 
não será em hipótese alguma transferida a CONTRATANTE, exceção feita conforme 

estipulado nas cláusulas décima quinta e décima oitava deste instrumento. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - Todas e quaisquer alterações que venham a 
ocorrer nas relações entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, deverão imediatamente 
ser formalizadas por instrumentos aditivos a este Contrato, ao qual farão parte integrante. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - Os casos omissos a este Contrato deverão ser 
negociados entre as partes. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A CONTRATADA prestará serviços de suporte e 
manutenção aos Sistemas Aplicativos somente durante o prazo definido neste documento 
contratual. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - A CONTRATADA não se responsabilizará pelos 

Sistemas Aplicativos caso a base de dados sofra qualquer alteração por interferência de 
programas não pertinentes. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente o 
objeto do presente Contrato desde que devidamente formalizado através de assinatura de 
termo aditivo conforme disposto no artigo 72 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - O direito de uso ora cedido está excluído da vigência 
constante na cláusula décima sétima, posto que o mesmo se dará por prazo 

indeterminado. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - Qualquer das partes poderá denunciar o presente 

Contrato em virtude do descumprimento de qualquer dos termos e condições expressos 
nele, mediante comunicação escrita com 30 (trinta) dias de antecedência. 

XXI - DO FORO 

CLAUSULA QUADRAGESIMA - Os contratantes elegem o Foro da Comarca de Jundiai, 
excepcionado qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer duvida 

ou controvérsia que o presente contrato porventura venha suscitar. 

CLAUSULA QUADRAGESIMA PRIMEIRA - A parte que der causa ao rompimento deste 
instrumento arcara com as despesas processuais e demais verbas cominadas a espécie. 
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XXII - DO ENCERRAMENTO 

CLAUSULA QUADRAGESIMA SEGUNDA - Por estarem assim, justas e concordes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, lidas e achadas conforme na presenga de 2 (duas) testemunhas, abaixo 

identificadas. 

Jundiai, 05 de maio de 2016. 

CAMARA MUNICIPAL 
Eng. MARCELO G 
Presidente 
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4R SISTEMAàª& ASSESSORIA LTDA. 
MIGUEL ARCANJO FRANGA -Sócio Administrador 
CONTRATADA m— 

Testemunhas: 

DJAIR BOCANELLA 
Diretor Financeiro 
C.R.C. 1SP77877/0-0


